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PER/DCOMP. DILIGENCIA. CREDITO RECONHECIDO.
COMPENSACAO INTEGRAL.

Tendo a diligéncia concluido pela existéncia do crédito pleiteado pelo
Recorrente em sua integralidade, cabe a homologacdo da compensacao levada
a efeito por meio do PER/DCOMP correspondente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges

(Presidente), Ricardo Piza Di Giovanni e Lara Moura Franco Eduardo.

Relatorio

Valho-me do relatério contido na Resolugéo n° 3003-000.301, cujo voto € da lavra

desta relatora, com 0s acréscimos necessarios:

Trata-se de apreciar a manifestacdo de inconformidade apresentada pela
empresa Stoller do Brasil Ltda. (fls. 2 a 18) contra o Despacho Decisorio de
N° de Rastreamento 015173696, proferido pela Delegacia da Receita Federal
de Limeira-SP, (fls. 53 a 54), que indeferiu parte do crédito pleiteado no
Pedido de Ressarcimento de Cofins ndo cumulativa — Vendas para o
Mercado Interno, relativo ao 4° Trimestre de 2009, formalizado que fora no
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 PER/DCOMP. DILIGÊNCIA. CRÉDITO RECONHECIDO. COMPENSAÇÃO INTEGRAL. 
 Tendo a diligência concluído pela existência do crédito pleiteado pelo Recorrente em sua integralidade, cabe a homologação da compensação levada a efeito por meio do PER/DCOMP correspondente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (Presidente), Ricardo Piza Di Giovanni e Lara Moura Franco Eduardo.
  Valho-me do relatório contido na Resolução nº 3003-000.301, cujo voto é da lavra desta relatora, com os acréscimos necessários:
Trata-se de apreciar a manifestação de inconformidade apresentada pela empresa Stoller do Brasil Ltda. (fls. 2 a 18) contra o Despacho Decisório de Nº de Rastreamento 015173696, proferido pela Delegacia da Receita Federal de Limeira-SP, (fls. 53 a 54), que indeferiu parte do crédito pleiteado no Pedido de Ressarcimento de Cofins não cumulativa � Vendas para o Mercado Interno, relativo ao 4º Trimestre de 2009, formalizado que fora no PER/DComp nº 30854.36713.280110.1.1.11-4765, no valor de R$ 449.836,47. 
Tendo ocorrido ação fiscal naquela DRF com o intuito de promover a análise dos créditos objeto de vários pedidos de ressarcimento de Cofins e PIS não cumulativo, formalizados em diversos PER/DComp, relativos ao período do 3º Trimestre de 2006 ao 4º Trimestre de 2009, a fiscalização daquela unidade efetuou a glosa de créditos decorrentes de várias operações relativas a aquisições de bens e serviços, os quais, no entendimento da autoridade fiscal, não geram direito a crédito, nos termos da legislação aplicável ao referido regime de apuração dessas contribuições. 
Em relação ao PER/Dcomp acima citado, cuja fundamentação do Despacho Decisório colaciono a seguir, não foi reconhecido o direito a crédito de Cofins, de R$ 7.077,68 relativo ao mês de 10/2009, R$ 6.464,42 relativo ao mês de 11/2009 e de R$ 1.851,14 relativo ao mês 09/2009, perfazendo uma glosa total naquele 4º Trimestre de 2009 no valor de R$ 15.393,24.

No Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal a autoridade fiscal relaciona o crédito apurado pelo contribuinte e o crédito apurado pela fiscalização, mensalmente e, após exclusão da parcela do crédito descontado na apuração da contribuição no próprio mês, demonstra o crédito passível de ressarcimento.

No Anexo � I ao referido Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal foram demonstradas as operações sobre as quais não foram admitidas apuração de créditos, relacionando-se, mensalmente, o valor bruto constante na Nota Fiscal, o fornecedor e o valor do crédito glosado. Para os referidos meses foram destacadas as seguintes glosas que implicaram na redução do valor do crédito pleiteado objeto do Pedido de Ressarcimento ora em discussão:



A autoridade fiscal justifica as glosas com a motivação exposta no item �Valores Glosados� do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, abaixo transcritos:
12. Quantos aos 56 (cinquenta e seis) itens referentes ao TIF 003 o contribuinte prestou os esclarecimentos necessários, enumerando de 01 a 56 as explicações, que da mesma forma servirão para a demonstração do trabalho de auditoria fiscal realizado, no que diz respeito às aquisições que não geram direito a crédito, motivo pelo qual serão glosados os respectivos valores, conforme demonstrativo abaixo: 
- Item 05: Fornecedor: Europack Com. Prod. Termoplástico Ltda � Embalagem secundária para acondicionamento de produtos visando proteção e melhor apresentação visual dos produtos. 
- Item 07: Fornecedor: C&Z Móveis Planejados Ltda � Chapas de eucatex p/ material de apoio dos fardos. 
- Item 08: Fornecedor: Ademar Boscolo-ME � idem ao item 07. 
- Item 13: Fornecedor: Recursos Humanos Paulínia Ltda � Contratação de mão-de-obra temporária. 
- Item 20: Fornecedor: Batistel Distribuidora de Embalagens Ltda � idem ao item 05. 
- Item 21: Fornecedor: Certo Recursos Humanos Ltda - idem ao item 13. 
- Item 22: Fornecedor: Ladal Plásticos e Embalagens Ltda � idem aos item 05. 
- Item 24: Fornecedor: José Evandro Covo-EPP � Caixas dosadoras utilizadas como acessórios. 
- Item 25: Fornecedor: Antonio Marcos Rizzardo � Pallets de madeira para acondicionamento no transporte. 
- Item 28: Fornecedor: A.A. Santos Serv. E com Ltda � Limpeza de tanques de matérias-primas. 
- Item 31: Fornecedor: Ednelson Aparecido Pommer-ME � Peças para empilhadeira. 
- Item 39: Fornecedor: Esper Embalagens Ltda � idem ao item 05. 
- Item 43: Fornecedor: Patena Ind. Com. Resinas e Filmes Plásticos Ltda � idem ao item 05. 
- Item 44: Fornecedor: FJA Madeiras e Embalagens Ltda � Idem ao item 25. 
- Item 46: Fornecedor: Sandro Cesar Calvi-EPP � idem ao item 07. 
- Item 49: Fornecedor: Certo Recursos Humanos � idem ao item 13. 
- Item 55: Fornecedor: Europackne Nordest Ind. Com Prod. Termoplástico Ltda � idem ai item 05. 

De forma sintética, podemos verificar que o contribuinte informa que calculou créditos de PIS e COFINS nas aquisições de: I) embalagens secundárias que visam a proteção e melhor apresentação dos produtos; II) pallets de madeira, utilizados no transporte; III) chapas de eucatex utilizados como material de apoio; IV) caixas dosadoras acessórias; V) peças para empilhadeiras; VI) serviços de limpeza de tanques e VII) contratação de mão-de-obra temporária. No entanto, os créditos citados não tem previsão legal, nem se caracterizam como insumos, de acordo com a legislação vigente.

13. A formalização do conceito de insumo foi firmada por meio da Instrução Normativa SRF n.° 247/2002 e da Instrução Normativa SRF n.° 404/2004, atos estes de caráter vinculante para os agentes públicos que compõem a Administração Tributária Federal. Tais atos administrativos, ao explicitarem o que se deve ter por insumo para os fins colimados pelas Leis n.° 10.637/2002 e n.° 10.833/2003, assim dispuseram: 

Instrução Normativa SRF n.° 247/2002: 
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 
I - das aquisições efetuadas no mês: (...)
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos: (Redação dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003) 
b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou 
(...) 
§ 5° Para os efeitos da alínea "b " do inciso I do caput, entende-se como insumos: 
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
(...) 
Instrução Normativa SRF n.° 404/2004: 
Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7°, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 
I - das aquisições efetuadas no mês: 
(...) 
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos: b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou 
[...] 
§ 4° Para os efeitos da alínea "b " do inciso I do caput, entende-se como insumos: I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
(...)

15. Quanto às embalagens, cabe destacar a distinção existente entre as embalagens incorporadas aos produtos apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam, por conta disso, tão-somente ao seu acondicionamento e transporte, e aquelas embalagens incorporadas ao produto durante o processo de industrialização, que geram créditos a serem descontados das contribuições, não questionadas por esta fiscalização, por se constituírem em insumos ou, na acepção da legislação, "que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado". 
16. Também foram objeto de glosa os valores que o contribuinte utilizou como créditos referentes a frete de produtos importados contratados junto à empresa Transworth Serviços Rodoviários Ltda. A previsão legal de desconto de créditos na importação de insumos, máquinas e equipamentos encontra expressão na Lei n° 10.865, de 2004, in verbis: 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1° desta Lei, nas seguintes hipóteses:
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes; 
§ 1°O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos desta Lei. 
§ 3° O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.(grifamos).

17. A base de cálculo do crédito em relação à importação de insumos está definida no § 3° do art. 15 da Lei n° 10.865, de 2004, como "o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição". 
18. O valor que serviu de base de cálculo das contribuições, de acordo com o art. 7°, é o "valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições". De acordo com os artigos 76 a 83 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n° 2.543, de 2002), o valor que serviu de base para o imposto de importação é o valor da transação, acrescido do custo da carga, manuseio, descarga, transporte e seguro até o porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro. 
19. Portanto, no caso de importação de insumos, os custos de transporte e seguro, bem assim os gastos associados ao transporte, incorridos no território aduaneiro, a partir dos locais referidos acima, não dão direito a créditos do PIS/Pasep e da Cofins por falta de disposição legal. 
Assim sendo, os custos de transporte de insumos importados, no caso em tela "fretes", ocorridos em território nacional depois do despacho aduaneiro, que não integraram a base de cálculo do imposto de importação, não dão direito aos créditos de PIS/Pasep e Cofins, por falta de previsão legal, cabendo a glosa dos créditos pleiteados.

A requerente foi cientificada do despacho decisório, por via postal, em 17/01/2012, conforme o Aviso de Recebimento � AR de fl. 58, e em 15/02/2012 apresentou manifestação de inconformidade rebatendo os motivos das glosas com as seguintes razões: 
Alega, preliminarmente, a nulidade do despacho decisório no tocante aos créditos decorrentes do serviço contratado de mão-de-obra temporária e da aquisição de caixas dosadoras utilizadas como acessórios, porque teria faltado a devida motivação para a glosa de tais créditos. 
Alega que a autoridade fiscal, em nenhum momento, fundamentou os motivos pelos quais aqueles itens não se enquadrariam no conceito de insumos, justificando a glosa realizada. Invoca o art. 142 do Código Tributário Nacional, que rege a forma de constituição do crédito tributário, para alegar a falta de motivação que fundamentasse a glosa de créditos sobre aquelas operações. Segundo a requerente, a autoridade fiscal apenas descreve os bens e serviços e informa a ausência de previsão legal, concluindo que tais operações, por não se caracterizarem como insumos, não geram direito à apuração de créditos. 
Refuta o conceito de insumos prescrito no art. 66, § 5º da Instrução Normativa RFB nº 247, de 2002 e no art. 8º, § 4º da Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, segundo os quais, na visão da requerente, restringiram indevidamente a aplicação do disposto no art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.637, de 2002 e da Lei nº 10.833, de 2003. Entende que o conceito de insumos dado pelas citadas instruções normativas foi transportado da legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI, restringindo-se às matérias-primas, produtosintermediários, materiais de embalagem e outros bens que sofram alterações no processo de industrialização. 
Alega que a materialidade das contribuições Cofins e PIS/Pasep é diversa da do IPI, pois incidem sobre a totalidade da receita bruta auferida pela pessoa jurídica. Defende que a materialidade das contribuições (receita) se aproxima mais da materialidade do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (lucro), dado que a obtenção de lucro pressupõe a necessária obtenção de receitas. Nesta esteira, invoca os arts. 290 e 299 do Regulamento do Imposto de Renda, em defesa de sua tese, segundo a qual �o conceito de insumos seria mais abrangente, englobando todas as despesas necessárias para o exercício da atividade econômica, ou seja, tudo aquilo que contribui de forma direta ou indireta para o exercício da atividade empresarial�. 
Além de doutrina, a requerente colaciona decisões administrativas que, na sua concepção, corroboram sua extensiva interpretação dada ao conceito de insumos. Dentre estas, traz decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais admitindo a inclusão no conceito de insumos dos �gastos gerais que a pessoa jurídica precisa incorrer na produção de bens ou serviços por ela realizada� (Acórdão nº 9303-01.035 � 3ª Turma, Sessão de 23/08/2010). 
Nesse diapasão, passa a defender a possibilidade legal de apuração de créditos sobre os itens glosados, de forma individualizada, nos termos abaixo transcritos:
I � Embalagens secundárias para acondicionamento de produtos visando proteção e melhor apresentação visual dos produtos 
Trata-se de filme termo-encolhível usado como embalagem secundária no acondicionamento de produtos industrializados pela Requerente, agregando em fardos de 12 e 4 embalagens, sendo que sua função é garantir a proteção contra impactos para as embalagens menores e assegurar que não haja o vazamento dos produtos, bem como garantir melhor apresentação visual dos produtos. 
Trata-se, portanto, de embalagem necessária para permitir a inviolabilidade do produto fabricado pela Requerente. 
II � Chapas de eucatex para material de apoio dos fardos 
As chapas de Eucatex são utilizadas como material de apoio para a montagem dos fardos para o transporte dos produtos fabricados pela Requerente envasados em embalagens de 1 e 5 litros. Essas chapas são fundamentais para a sustentação no transporte e proteção mecânica dos diversos tipos de embalagens envasadas. 
III � Pallets de madeira para acondicionamento no transporte
Os pallets de madeira são utilizados no transporte para o acondicionamento dos produtos fabricados pela Requerente, sendo que sua função é a sustentação dos diversos tipos de embalagens envasadas. 
Verifica-se que os três itens acima se referem a embalagens secundárias, que não são incorporadas ao produto, mas que são indispensáveis para a comercialização dos produtos fabricados pela empresa Requerente. 
Conforme exposto, a Requerente fabrica e comercializa produtos químicos e fertilizantes, produtos esses que demandam um melhor acondicionamento para evitar eventual vazamento, sendo que as embalagens secundárias exercem exatamente essa função, visando principalmente a segurança. 
Portanto, resta claro que se trata de bens que se enquadram no conceito de insumos, tendo em vista tratar-se de uma despesa necessária para o desenvolvimento da atividade da Requerente, ensejando o direito ao crédito. 
IV � Contratação de mão de obra temporária 
A Requerente celebra contrato de prestação de serviço de mão de obra temporária (doc. 03), que é aplicada diretamente no processo produtivo, ou seja, trata-se de mão de obra contratada para trabalhar em sua fábrica. 
Evidente que esse serviço deve ser considerado um insumo utilizado diretamente na fabricação de seus produtos. 
V � Caixas dosadoras utilizadas como acessórios 
As caixas dosadoras são utilizadas como um acessório, acompanhando os produtos Masterfix (Inoculantes) fabricados pela Requerente. As caixas tem a função de dosar a quantidade de inoculantes que serão usados na plantação pelos adquirentes dos produtos. 
As caixas dosadoras não sofrem alteração no processo produtivo, mas passam a fazer parte do produto final destinado a comercialização. 
Portanto, não restam dúvidas de que as caixas dosadoras também se enquadram no conceito de insumos para fins de crédito da COFINS.
VI - Frete de produtos importados 
A Requerente contrata o serviço de frete para o transporte de matérias-primas importadas destinadas a fabricação de seus produtos. 
Trata-se de uma contratação de serviço de empresa nacional, atendendo aos requisitos estabelecidos no § 3o, do artigo 3o, da Lei n° 10.833/2003, caracterizando-se como um serviço utilizado como insumo na atividade da empresa. 
Quanto a esse item especificamente, o Sr. Auditor Fiscal equivocadamente alegou que esse serviço não geraria o direito ao crédito da contribuição, uma vez que o frete ocorrido dentro do território nacional não teria integrado a base de cálculo do PIS/PASEP e COFINS Importação, utilizando como fundamento o artigo 15, da Lei n° 10.865/2004. 
Entretanto, não se trata de crédito da contribuição incidente na importação, mas sim de crédito embasado no artigo 3o, inciso II, da Lei n° 10833/2003, por se tratar de um serviço que se enquadra no conceito de insumo, gerando o direito ao credito da COFINS não cumulativa.
Em complemento ao relatório, tem-se que o órgão de primeira instância administrativa julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade, apenas revertendo as glosas relacionadas ao item do lançamento V - Caixas Dosadoras Utilizadas Como Acessórios. Em resumida síntese, entende pela manutenção das glosas dos créditos por considera-las adequadas ao conceito de insumo previsto nas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e  404/2004.
A ciência do Acórdão que julgou a impugnação se deu em 24/10/2018, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, anexado ao presente processo. 
Na sequência, em 08/11/2018, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, tecendo explicações acerca da utilização de cada um dos bens e serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, cujos créditos de COFINS foram objeto de glosa pela autoridade fiscalizadora.
Acrescenta ainda que às operações realizadas pela Recorrente devem aplicar os requisitos de essencialidade e relevância delineados pelo Superior Tribunal de Justiça e trazidos para o âmbito da administração pública federal através da mencionada Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, da Coordenação Geral de Representação Judicial da Fazenda Nacional.

Em continuidade, os autos foram então remetidos à Unidade de Origem, para que a Fiscalização se manifestasse conclusivamente e de forma justificada sobre a adequação dos bens e serviços identificados no Termo de Encerramento de Ação Fiscal ao conceito fixado no RESp nº. 1.221.170/PR sobre insumos e detalhado no Parecer nº COSIT 05/2018, informando acerca da essencialidade e relevância na atividade econômica da empresa, além de que fosse promovida a reapuração do período-base em questão, informando se o crédito apurado seria suficiente para a quitação dos débitos relacionados nos PER/DCOMP vinculados ao presente processo.
Mediante Informação Fiscal, da qual destaco trecho essencial, pronunciou-se a Fiscalização de maneira conclusiva, no seguinte sentido:
15. Ainda, em resposta aos itens 2 e 3 do relatório de despacho da diligência da resolução em tela, esta fiscalização concluiu que todo o valor do crédito deve ser mantido e, após a reapuração do período base em questão, informa que o montante do crédito apurado é suficiente para a quitação dos débitos relacionados nos PER/DCOMP vinculados ao presente processo, conforme quadro demonstrativo abaixo:


 Nada acrescentou, o Recorrente, sobre as conclusões da diligência realizada.
É o relatório.


 Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.
Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o aspecto material, da competência do Colegiado para a apreciação do Recurso Voluntário, dele conheço.
Observa-se, de tudo quanto relatado, que a autoridade fiscal ao final da diligência proposta em Resolução desta Turma Julgadora, manifestou-se no sentido da existência da integralidade do crédito pleiteado pelo Recorrente, bem como afirmou que o valor deste comporta, com suficiência, a quitação dos débitos informados na PER/DCOMP transmitida, sobre os quais versam o presente processo.
Assim sendo, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos da Informação Fiscal de fs. 148 a 156, para determinar o reconhecimento da totalidade do crédito pleiteado, como também a homologação da compensação levada a efeito pelo Recorrente.
 (documento assinado digitalmente)
Lara Moura Franco Eduardo
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PER/DComp n°
449.836,47.

30854.36713.280110.1.1.11-4765, no valor de R$

Tendo ocorrido acdo fiscal naquela DRF com o intuito de promover a
analise dos créditos objeto de varios pedidos de ressarcimento de Cofins e
PIS ndo cumulativo, formalizados em diversos PER/DComp, relativos ao
periodo do 3° Trimestre de 2006 ao 4° Trimestre de 2009, a fiscalizacdo
daquela unidade efetuou a glosa de créditos decorrentes de varias operacfes
relativas a aquisicbes de bens e servi¢os, os quais, no entendimento da
autoridade fiscal, ndo geram direito a crédito, nos termos da legislacao
aplicavel ao referido regime de apuracéo dessas contribuicdes.

Em relacdo ao PER/Dcomp acima citado, cuja fundamentacdo do Despacho
Decisoério colaciono a seguir, ndo foi reconhecido o direito a crédito de
Cofins, de R$ 7.077,68 relativo ao més de 10/2009, R$ 6.464,42 relativo ao
més de 11/2009 e de R$ 1.851,14 relativo ao més 09/2009, perfazendo uma
glosa total naquele 4° Trimestre de 2009 no valor de R$ 15.393,24.

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Tipo de Crédito: COFING MAD CUMULATIVA - MERCADD [NTERNG
Analisadas as informagdes relacionadas a1 documento acima dentificadn, houve recanhecimenta de direito coedtorio conforme dessrito no quadrm
abaing:

Dezembro
73421 51
T1.570,47

Hovernbre
111.306,13
104, 841,57

by
265.108,57
258.030,49

TRIMESTRE
449.836.47
43 443,29

YLR CREDITO PECIDD
WLR CREDITO DEFERICD

Informacfies complementares da sndis= do crédito est8o disponivess ns pagina internst d= Receibs Federel, & integram este despacha

O erédho reconhec do fol inauficients para cormp ens s int te o3 debitos nformadas pelo suein passvo, razto pela qual:
HIMCLOE0 PARCIALMENTE & cormpens zilo declarada no PER/CCOMP 3239075244 24021013, 11-1603

Wan ha walor a ser restituidofressarcido para ofs) pedidols) de rest tuipaodr ime it dis) nols) PERTIOMP
0854, 36713, 2A0110,1,1.11- 4765
Valor devedor consolidads, corresp

dente 208 debitos indzwid mpensados, para até 31l 01E,

PRINCIPAL
15393, 24

MULTA JURD S

207, 4 3.103,27

Pars informagfies sohre = andlise de cedito, detalt dac Ao efatuads =1 a0 dos PER/OCOMP abjeto de andlise, verficagio
de valores devedores v emiscdo de DARF, consultar o endsreco waw recsita fazenda.gov b, menu "Onde Encontrd”, cpodo "PERDCOMP", itern
"PERADCOMP-Despacho Deisain”,
Enguadramento Legal: Lei n® 10,833, de 2003; Lei n® 10,865, de 2004; art L7 d3 Lei n® 11.033, de 2004; art 16 da Lein® 11,106, de 2005,
Art, 74 da Lei 9,420, de 27 do dezambro de 1956, A, 38 da Instrugdo Mormativa RFE n® 900, de Z00&,

No Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal a autoridade fiscal
relaciona o crédito apurado pelo contribuinte e o crédito apurado pela
fiscalizacdo, mensalmente e, apos exclusdo da parcela do crédito descontado
na apuracao da contribuicdo no préprio més, demonstra o crédito passivel de

ressarcimento.
CORANS
. orédlio parcela crédito oredito Raroe\a crédito deferido
Més apurado utilizada por lelteado apurado utilizada por (més)
. cantribuinte dedugio P fiscalizagao deducio
10/2009 | RE 277683238 AB12723,82| AP 26510857 RE270754,71) R 12.723,82) RS 253030489
1172009 | RE119034 901 R$ 772860 R$ 111306,39) RE1125670,67| RE7728E0] RE104B4107
122000 | R$7967186 RPE25035] HAR7342151| RAEF7A2072 RARE25035 RE 7157037

No Anexo — | ao referido Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal
foram demonstradas as operacGes sobre as quais ndo foram admitidas
apuracdo de créditos, relacionando-se, mensalmente, o valor bruto constante
na Nota Fiscal, o fornecedor e o valor do crédito glosado. Para os referidos
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meses foram destacadas as seguintes glosas que implicaram na reducdo do
valor do crédito pleiteado objeto do Pedido de Ressarcimento ora em

discussao:

WES NF [ VALORBRUTO | COFINS(,5%) PE{1,8%] | FORNECEDOR |
1002008 489 R§ 2048 A0 R} 156,77 ELROPACKNE NORDESTE
1042000 4063 R 903,83 RE2917 CERTO RECURZOS HUMAN
1oi2008 4863 R 1.535 32 R 116,58 CEFTO RECUREOE HUMARK
102008 4880 RE 207084 RB 332,37 CERTO RECURZOE HUMAN
i pang 4863 Fi§d 868749 R 379,22 CERTO RECLUR2O3 HUMAN
10/2000 4475 R§ 1561068 HE 115449 CERTO RECURZOE HUMAN
1002000 4075 R§ 607088 R§ 481,90 CERTO RECURZ0E HUMAN
10/2000 4475 R§10.637 68 RE 808 48] CERTO RECURZOE HUMAN
1002009 4870 F§15.755,67 FF 1501 43 CEFRTO RECURZ0E HUMAN
1042008 827 RE1.200,00 RE 91,20, WOSE EVAMDAD COVO ER
102000 2058 A 400,00 Fija1,00 WJORE EVENDAG COVO EP
1002008 1Eh REZ131,25 RE 161,55 AMTONIE MARCES FI228
1002000 165 R§E131.28 Fi§ 164,98 ANTONIO MARCCS FIZZA
1042009 107 RE 231250 RE 176,75 F JAMADEIRAS EEMB
102000 107 RE2 250 RE 175,75 F JAMADEIRAZ EEMB
102008 109 R§z 31280 R§ 175,75 F |4 MADEIRAS E EMB
102000 100 RE2.31250 RE 175,75 F JAMADEIRAS EEME
1002009 111 R§Z3200 F§ 175,75 F JAMADEIRAS EEMB
102008 111 REZ231 250 RE176,75) F JAMADEIFAS E EME
JLEOTES 417 R 7000 F§ 285,00 SANORC CESAR CALVI -
102008 417 R& 2. 7R000 R§ 246 00) SANOHC CESAR CALV] -
1002008 200 R 1.650,00 R 125490 TRANZWORTH ZERVICOS
1002008 204 R%1.650,00 R§ 12540 [TRANZWORTH SERVICOS
1042000 205 R$ 165000 RE 12540 TRANSWORTH SERVICOS
1oi2008 212 R& 1.650,00 R 12640 TRARNEWORTH SERVICOS
1002000 215 R§ 165000 Fi§ 12540 TRANIWORTH SERVICOS
1oi2008 218 R& 1.650,00 R 12640 TRARNEWORTH SERVICOS
102000 Fod RE 285000 RE 216 ,60) TRAMNZWORTH SERVICOS
102008 Bilil R$ 118000 R a7.40 TRANEWORTH SERVICOR
10/2000 hot R%1.980,00 IREERS TRAMNSWORTH SERVICOR

A2 Resuliadn BE 3.1 2032 R FAFTHE [

HES NF YALOR ERUTO COFINS {7,6%) P [1,65%) FORNECEDOR
1112009 817 RE 14.840,00 Rf 1.112 Bd| EUROPACKNE NORDERTE
1112009 4032 A 362 54 R§ 29 ,07) CEAT O RECURZ0 S HUMAN
1112009 4932 RE1.53018 RE 118,249 CERTO RECURZ0E HUMAMN
11/2000 4007 RE2.080,02 RE 232 5| CEFTO RECURZ0 2 HUMAMN
1112005 4837 R 50048 R} 348,58 CERTO RECURSOE HUMARN
11/2000 4054 R$1.287 31 R 98 B0 CEFTO RECURS0 S HUMAN
1112000 4054 F§3.801,95 R 295,79 CERTORECURZ0 3 HUMAN
1112009 49h4 RE10.373 55 R 788,77 CERTO RECURZ0E HUMAMN
11/2009 4954 R 15.567,81 Ag 118315 CEFTQ RECURZ0S HUMAN
1112009 28 RE 1487 00 RE 11145 JOSE EVARDRO COWVO EP
11/2000 2672 RE2RB20 00 RE 244,37 JOZE EVANDROC COVO EP
1112005 218 RiZ 131,28 F¥ 161,58 ANTONIO MARCOS RIFZA
11/2000 215 R§2121.28 HREEE ANTOMOMARCOE RIZZA
1172000 204 R§Z131.20 F§ 161,98 ANTONIOMARGCOS FIZZA
11/2000 204 RE2131.28 RE 167,95 AMTOMC MARCDE HIZ28
1112000 Haon RE10.70210 Rja1944 PATEMA IND E COM RED
11,2008 a3 R$ 231250 R 175,75 F JA& MADEIHAS E EME
11/2000 a3 REZ.H250 REA75,75 FJAMADEIRAL EEME
IALFODE] 478 Fé1.400,00 R¥ 114,00 SANDRD CESAR CALYI -

113000 adi RE £5.058.22 R GA5140 i

A autoridade fiscal justifica as glosas com a motivagdo exposta no item
“Valores Glosados” do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal,

abaixo transcritos:

12. Quantos aos 56 (cinquenta e seis) itens referentes ao TIF 003 o contribuinte prestou os

esclarecimentos necessérios, enumerando de 01 a 56 as explicacbes, que da mesma forma

servirdo para a demonstracéo do trabalho de auditoria fiscal realizado, no que diz respeito as

aquisicdes que ndo geram direito a crédito, motivo pelo qual serdo glosados os respectivos valores,

conforme demonstrativo abaixo:
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- Item 05: Fornecedor: Europack Com. Prod. Termoplastico Ltda — Embalagem secundaria para
acondicionamento de produtos visando protecdo e melhor apresentagao visual dos produtos.

- Item 07: Fornecedor: C&Z Moveis Planejados Ltda — Chapas de eucatex p/ material de apoio dos
fardos.

- Item 08: Fornecedor: Ademar Boscolo-ME — idem ao item 07.

- Item 13: Fornecedor: Recursos Humanos Paulinia Ltda — Contratagdo de m&o-de-obra
temporaria.

- ltem 20: Fornecedor: Batistel Distribuidora de Embalagens Ltda — idem ao item 05.

- Item 21: Fornecedor: Certo Recursos Humanos Ltda - idem ao item 13.

- ltem 22: Fornecedor: Ladal Plasticos e Embalagens Ltda — idem aos item 05.

- Item 24: Fornecedor: José Evandro Covo-EPP — Caixas dosadoras utilizadas como acessorios.
- ltem 25: Fornecedor: Antonio Marcos Rizzardo — Pallets de madeira para acondicionamento no
transporte.

- Item 28: Fornecedor: A.A. Santos Serv. E com Ltda — Limpeza de tanques de matérias-primas.
- ltem 31: Fornecedor: Ednelson Aparecido Pommer-ME — Pegas para empilhadeira.

- ltem 39: Fornecedor: Esper Embalagens Ltda — idem ao item 05.

- Iltem 43: Fornecedor: Patena Ind. Com. Resinas e Filmes Plasticos Ltda — idem ao item 05.

- ltem 44: Fornecedor: FJA Madeiras e Embalagens Ltda — Idem ao item 25.

- Item 46: Fornecedor: Sandro Cesar Calvi-EPP — idem ao item 07.

- Item 49: Fornecedor: Certo Recursos Humanos — idem ao item 13.

- ltem 55: Fornecedor: Europackne Nordest Ind. Com Prod. Termoplastico Ltda — idem ai item 05.

De forma sintética, podemos verificar que o contribuinte informa que calculou créditos de PIS e
COFINS nas aquisi¢cdes de: |) embalagens secundarias que visam a protecdo e melhor
apresentacdo dos produtos; Il) pallets de madeira, utilizados no transporte; Ill) chapas de eucatex
utilizados como material de apoio; IV) caixas dosadoras acessorias; V) pegas para empilhadeiras;
VI) servicos de limpeza de tanques e VII) contratacdo de médo-de-obra temporéaria. No entanto, os
créditos citados ndo tem previsdo legal, nem se caracterizam como insumos, de acordo com a

legislagdo vigente.

13. A formalizagdo do conceito de insumo foi firmada por meio da Instrugdo Normativa SRF n.°
247/2002 e da Instrugdo Normativa SRF n.° 404/2004, atos estes de carater vinculante para os
agentes pUblicos que comp8em a Administragdo Tributaria Federal. Tais atos administrativos, ao
explicitarem o que se deve ter por insumo para os fins colimados pelas Leis n.° 10.637/2002 e n.°
10.833/2003, assim dispuseram:

Instrucdo Normativa SRF n.° 247/2002:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a aliquota prevista no art.
60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os
valores:

| - das aquisicdes efetuadas no més: (...)

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos: (Redagéo
dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

b.1) na fabricacdo de produtos destinados a venda; ou

()

§ 5° Para os efeitos da alinea "b " do inciso | do caput, entende-se como insumos:

| - utilizados na fabricagéo ou producdo de bens destinados a venda:
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a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e quaisquer outros
bens que sofram alteracdes, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em funcdo da acéo diretamente exercida sobre o produto em fabricacéo, desde que ndo
estejam incluidas no ativo imobilizado;

()

Instrucdo Normativa SRF n.° 404/2004:

Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7°, a pessoa juridica pode descontar créditos,
determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

| - das aquisicdes efetuadas no més:

()

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos: b.1) na
producéo ou fabricacéo de bens ou produtos destinados a venda; ou

L]

§ 4° Para os efeitos da alinea "b " do inciso | do caput, entende-se como insumos: | - utilizados
na fabricagéo ou producéo de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediério, o material de embalagem e quaisquer outros bens
que sofram alteragdes, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fungdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacao, desde que ndo
estejam incluidas no ativo imobilizado;

()

15. Quanto as embalagens, cabe destacar a distingdo existente entre as embalagens incorporadas
aos produtos apenas depois de concluido o processo produtivo e que se destinam, por conta disso,
tao-somente ao seu acondicionamento e transporte, e aquelas embalagens incorporadas ao
produto durante o processo de industrializacdo, que geram créditos a serem descontados das
contribuicGes, ndo questionadas por esta fiscalizagdo, por se constituirem em insumos ou, na
acepgao da legislagdo, "que sofram alteragOes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em

fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado".

16. Também foram objeto de glosa os valores que o contribuinte utilizou como créditos referentes a
frete de produtos importados contratados junto a empresa Transworth Servigos Rodovidrios Ltda.
A previsdo legal de desconto de créditos na importagdo de insumos, maquinas e equipamentos

encontra expressao na Lei n° 10.865, de 2004, in verbis:

Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas & apuracao da contribui¢cdo para o PIS/PASEP e da
COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, poderdo descontar crédito, para fins de determinacdo dessas
contribuicdes, em relagdo as importacdes sujeitas ao pagamento das contribuicdes de que trata o
art. 1° desta Lei, nas seguintes hipoteses:

11 - bens e servigos utilizados como insumo na prestagéo de servigos e na produgéo ou fabricagéo
de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustivel e lubrificantes;

§ 1°0 direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relagdo as
contribuicdes efetivamente pagas na importacéo de bens e servigos a partir da producéo dos
efeitos desta Lei.

§ 3° O crédito de que trata o caput deste artigo sera apurado mediante a aplicagéo das aliquotas
previstas no caput do art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de calculo das contribui¢des, na forma do
art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado a importagdo, quando integrante do custo
de aquisi¢do.(grifamos).

17. A base de calculo do crédito em relagdo a importagdo de insumos esta definida no § 3° do art.
15 da Lei n° 10.865, de 2004, como "o valor que serviu de base de calculo das contribuigGes, na
forma do art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado a importagdo, quando integrante do

custo de aquisigdo".
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18. O valor que serviu de base de calculo das contribuicGes, de acordo com o art. 7°, € o "valor
aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base
para o calculo do imposto de importacdo, acrescido do valor do Imposto sobre Operagbes
Relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestacdo de Servigos de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicagado - ICMS incidente no desembarago aduaneiro e do valor das
proprias contribuigdes". De acordo com os artigos 76 a 83 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n°
2.543, de 2002), o valor que serviu de base para o imposto de importagdo € o valor da transagdo,
acrescido do custo da carga, manuseio, descarga, transporte e seguro até o porto, aeroporto ou
ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no territdrio

aduaneiro.

19. Portanto, no caso de importagao de insumos, os custos de transporte e seguro, bem assim os
gastos associados ao transporte, incorridos no territdrio aduaneiro, a partir dos locais referidos
acima, ndo ddo direito a créditos do PIS/Pasep e da Cofins por falta de disposigao legal.

Assim sendo, os custos de transporte de insumos importados, no caso em tela "fretes", ocorridos
em territorio nacional depois do despacho aduaneiro, que néo integraram a base de célculo do
imposto de importacéo, ndo dao direito aos créditos de PIS/Pasep e Cofins, por falta de previséo

legal, cabendo a glosa dos créditos pleiteados.

A requerente foi cientificada do despacho decisorio, por via postal, em
17/01/2012, conforme o Aviso de Recebimento — AR de fl. 58, e em
15/02/2012 apresentou manifestacdo de inconformidade rebatendo os
motivos das glosas com as seguintes razdes:

Alega, preliminarmente, a nulidade do despacho decisério no tocante aos
créditos decorrentes do servigo contratado de mao-de-obra temporéria e da
aquisicdo de caixas dosadoras utilizadas como acessorios, porque teria
faltado a devida motivacgéo para a glosa de tais creditos.

Alega que a autoridade fiscal, em nenhum momento, fundamentou os
motivos pelos quais aqueles itens ndo se enquadrariam no conceito de
insumos, justificando a glosa realizada. Invoca o art. 142 do Codigo
Tributario Nacional, que rege a forma de constituicdo do crédito tributario,
para alegar a falta de motivacao que fundamentasse a glosa de créditos sobre
aquelas operagdes. Segundo a requerente, a autoridade fiscal apenas
descreve 0s bens e servicos e informa a auséncia de previsdo legal,
concluindo que tais operagdes, por ndo se caracterizarem como insumos, néo
geram direito a apuragéo de créditos.

Refuta o conceito de insumos prescrito no art. 66, 8 5° da Instrucéo
Normativa RFB n° 247, de 2002 e no art. 8°, 8 4° da Instrugdo Normativa
SRF n° 404, de 2004, segundo os quais, na visdo da requerente, restringiram
indevidamente a aplicacdo do disposto no art. 3° inciso Il, das Leis n°
10.637, de 2002 e da Lei n° 10.833, de 2003. Entende que o conceito de
insumos dado pelas citadas instrugbes normativas foi transportado da
legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, restringindo-se
as matérias-primas, produtosintermediarios, materiais de embalagem e
outros bens que sofram alterac6es no processo de industrializag&o.
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Alega que a materialidade das contribuigdes Cofins e PIS/Pasep é diversa da
do IPI, pois incidem sobre a totalidade da receita bruta auferida pela pessoa
juridica. Defende que a materialidade das contribuicdes (receita) se
aproxima mais da materialidade do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas
(lucro), dado que a obtengdo de lucro pressupde a necessaria obtencdo de
receitas. Nesta esteira, invoca os arts. 290 e 299 do Regulamento do Imposto
de Renda, em defesa de sua tese, segundo a qual “o conceito de insumos
seria mais abrangente, englobando todas as despesas necessarias para o
exercicio da atividade econémica, ou seja, tudo aquilo que contribui de
forma direta ou indireta para o exercicio da atividade empresarial”.

Além de doutrina, a requerente colaciona decisdes administrativas que, na
sua concepcgao, corroboram sua extensiva interpretacdo dada ao conceito de
insumos. Dentre estas, traz decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais
admitindo a incluséo no conceito de insumos dos “gastos gerais que a pessoa
juridica precisa incorrer na produgdo de bens ou servigos por ela realizada”
(Acdrdao n° 9303-01.035 — 32 Turma, Sessdo de 23/08/2010).

Nesse diapasdo, passa a defender a possibilidade legal de apuracdo de
créditos sobre os itens glosados, de forma individualizada, nos termos
abaixo transcritos:

I — Embalagens secundérias para acondicionamento de produtos visando protecéo e
melhor apresentacgéo visual dos produtos

Trata-se de filme termo-encolhivel usado como embalagem secundaria no
acondicionamento de produtos industrializados pela Requerente, agregando em fardos
de 12 e 4 embalagens, sendo que sua fungdo é garantir a protecdo contra impactos para
as embalagens menores e assegurar que ndo haja o vazamento dos produtos, bem como
garantir melhor apresentacdo visual dos produtos.

Trata-se, portanto, de embalagem necessaria para permitir a inviolabilidade do produto
fabricado pela Requerente.

Il — Chapas de eucatex para material de apoio dos fardos

As chapas de Eucatex sdo utilizadas como material de apoio para a montagem dos
fardos para o transporte dos produtos fabricados pela Requerente envasados em
embalagens de 1 e 5 litros. Essas chapas sdo fundamentais para a sustentacdo no
transporte e protecdo mecanica dos diversos tipos de embalagens envasadas.

111 — Pallets de madeira para acondicionamento no transporte

Os pallets de madeira sdo utilizados no transporte para o acondicionamento dos
produtos fabricados pela Requerente, sendo que sua fungdo é a sustentacdo dos diversos
tipos de embalagens envasadas.

Verifica-se que o0s trés itens acima se referem a embalagens secundarias, que ndo sdo
incorporadas ao produto, mas que sdo indispensdveis para a comercializagdo dos
produtos fabricados pela empresa Requerente.

Conforme exposto, a Requerente fabrica e comercializa produtos quimicos e
fertilizantes, produtos esses que demandam um melhor acondicionamento para evitar
eventual vazamento, sendo que as embalagens secundéarias exercem exatamente essa
funcdo, visando principalmente a seguranca.
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Portanto, resta claro que se trata de bens que se enquadram no conceito de insumos,
tendo em vista tratar-se de uma despesa necessaria para o desenvolvimento da atividade
da Requerente, ensejando o direito ao crédito.

IV — Contratacdo de méo de obra temporaria

A Requerente celebra contrato de prestacéo de servigo de mao de obra temporaria (doc.
03), que é aplicada diretamente no processo produtivo, ou seja, trata-se de mao de obra
contratada para trabalhar em sua fabrica.

Evidente que esse servico deve ser considerado um insumo utilizado diretamente na
fabricacdo de seus produtos.

V — Caixas dosadoras utilizadas como acessérios

As caixas dosadoras sdo utilizadas como um acessério, acompanhando os produtos
Masterfix (Inoculantes) fabricados pela Requerente. As caixas tem a funcdo de dosar a
quantidade de inoculantes que serdo usados na plantacdo pelos adquirentes dos
produtos.

As caixas dosadoras ndo sofrem alteracdo no processo produtivo, mas passam a fazer
parte do produto final destinado a comercializagéo.

Portanto, ndo restam duvidas de que as caixas dosadoras também se enquadram no
conceito de insumos para fins de crédito da COFINS.

V1 - Frete de produtos importados

A Requerente contrata o servico de frete para o transporte de matérias-primas
importadas destinadas a fabricagdo de seus produtos.

Trata-se de uma contratacdo de servi¢o de empresa nacional, atendendo aos requisitos
estabelecidos no § 3o, do artigo 30, da Lei n° 10.833/2003, caracterizando-se como um
servico utilizado como insumo na atividade da empresa.

Quanto a esse item especificamente, o Sr. Auditor Fiscal equivocadamente alegou que
esse servico ndo geraria o direito ao crédito da contribuicdo, uma vez que o frete
ocorrido dentro do territério nacional ndo teria integrado a base de célculo do
PIS/PASEP e COFINS Importacdo, utilizando como fundamento o artigo 15, da Lei n°
10.865/2004.

Entretanto, ndo se trata de crédito da contribuicdo incidente na importagdo, mas sim de
crédito embasado no artigo 3o, inciso Il, da Lei n° 10833/2003, por se tratar de um
Servigo que se enquadra no conceito de insumo, gerando o direito ao credito da COFINS
ndo cumulativa.

Em complemento ao relatdrio, tem-se que o 6rgdo de primeira instancia administrativa
julgou procedente em parte a Manifestagdo de Inconformidade, apenas revertendo as
glosas relacionadas ao item do lancamento V - Caixas Dosadoras Utilizadas Como
Acessorios. Em resumida sintese, entende pela manutencéo das glosas dos créditos por
considera-las adequadas ao conceito de insumo previsto nas Instrucfes Normativas SRF
n® 247/2002 e 404/2004.

A ciéncia do Acorddo que julgou a impugnacdo se deu em 24/10/2018, conforme Termo
de Ciéncia por Abertura de Mensagem, anexado ao presente processo.

Na sequéncia, em 08/11/2018, o contribuinte interpds Recurso Voluntario, tecendo
explicacbes acerca da utilizacdo de cada um dos bens e servicos entendidos como
insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, cujos créditos de COFINS
foram objeto de glosa pela autoridade fiscalizadora.
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Acrescenta ainda que as operaces realizadas pela Recorrente devem aplicar 0s
requisitos de essencialidade e relevéncia delineados pelo Superior Tribunal de Justica e
trazidos para o ambito da administracdo publica federal através da mencionada Nota
SEl n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, da Coordenacdo Geral de Representacdo
Judicial da Fazenda Nacional.

Em continuidade, os autos foram entdo remetidos a Unidade de Origem, para que
a Fiscalizacdo se manifestasse conclusivamente e de forma justificada sobre a adequagéo dos
bens e servigos identificados no Termo de Encerramento de Ac¢édo Fiscal ao conceito fixado no
RESp n°. 1.221.170/PR sobre insumos e detalhado no Parecer n°® COSIT 05/2018, informando
acerca da essencialidade e relevancia na atividade econémica da empresa, além de que fosse
promovida a reapuracdo do periodo-base em questdo, informando se o crédito apurado seria
suficiente para a quitacdo dos débitos relacionados nos PER/DCOMP vinculados ao presente
processo.

Mediante Informacédo Fiscal, da qual destaco trecho essencial, pronunciou-se a
Fiscalizagdo de maneira conclusiva, no seguinte sentido:

15. Ainda, em resposta aos itens 2 e 3 do relatério de despacho da diligéncia da
resolucdo em tela, esta fiscalizacdo concluiu que todo o valor do crédito deve ser
mantido e, apds a reapuracdo do periodo base em questdo, informa que o montante do
crédito apurado € suficiente para a quitacdo dos débitos relacionados nos PER/DCOMP
vinculados ao presente processo, conforme quadro demonstrativo abaixo:

COFINS
crédito rcela crédito
Més apurado miﬁ:nda por plil‘;z:;t:o apurado mi!?::::l:mr ctédi{t;g:;‘e Al
contribuinte deducdo fiscalizagio
10/2009 | R% 277.832,39 RS 12.723,82| RS 265.108,57| RS 277.832,39 R§12.723,82  R$ 265.108,57
11/2009 | R$119.034,99) R$7.728,60| R$ 111.306,39) R§ 119.034,99) R§7.72860  R$ 111.306,39
12/2009 | R$79.671,86] R3$6.250,35 R$73.421,51 RS§79.671,86) RS 6.250,35 R$ 73.421,51
Totais R$ 476.539,24| RS 26.702,77| R§ 440.836,47| R§476.539,24| RS$ 26.702,77 R$ 449.836,47

Nada acrescentou, o Recorrente, sobre as conclusdes da diligéncia realizada.

E o relatério.

Voto

Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.

Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o
aspecto material, da competéncia do Colegiado para a apreciagdo do Recurso Voluntério, dele
conhego.
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Observa-se, de tudo quanto relatado, que a autoridade fiscal ao final da diligéncia
proposta em Resolugdo desta Turma Julgadora, manifestou-se no sentido da existéncia da
integralidade do crédito pleiteado pelo Recorrente, bem como afirmou que o valor deste
comporta, com suficiéncia, a quitacdo dos débitos informados na PER/DCOMP transmitida,
sobre 0s quais versam o presente processo.

Assim sendo, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario, nos
termos da Informacao Fiscal de fs. 148 a 156, para determinar o reconhecimento da totalidade do
crédito pleiteado, como também a homologacdo da compensacdo levada a efeito pelo
Recorrente.

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo



